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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 003/2022                          de 04 de março de 2022. 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar 
no Orçamento da Câmara Municipal de 
2022, no valor de R$ 10.000,00 e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento 
da Câmara Municipal de 2022, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte 
discriminação: 

 
CÂMARA DE VERADORES 
01    Câmara de Vereadores 
0101.01.131.0001.2002 Publicidade Legal Institucional 
0101.01.131.0001.2002 33903900000000 0001 O 1134.7 -OUTR.SERV.TER - R$ 10.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                          R$ 10.000,00 

 

Art. 2º - Servirão de recurso para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior, a 
redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 
CÂMARA DE VERADORES 
01    Câmara de Vereadores 
0101.01.131.0001.2002 Publicidade Legal Institucional 
0101.01.131.0001.2002 33903000000000 0001 O 1020.0 - MATER. DE CON. - R$ 6.000,00 
 
CÂMARA DE VERADORES 
01    Câmara de Vereadores 
0101.01.031.0001.2001 Manutenção do Legislativo 
0101.01.031.0001.2001 31901100000000 0001 O 146.5 - VENCIM.VANTAG -   R$ 4.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                                                                                         R$ 10.000,00 

 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Sala das sessões Alfredo Ivo Liell, 04 de março de 2022. 

 
 

EDSON JOSÉ MOSSMANN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
EIDER WILLERS MILANI 

Vice-Presidente do Poder Legislativo 
 

MARLENE ZIMMERMANN KOCH 
Secretário do Poder Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 Senhores Vereadores! 
 

Justifica-se o presente Projeto de Lei tendo em vista a necessidade de readequação 
do orçamento do Legislativo, frente às despesas futuras previstas para o decorrer do 
exercício financeiro. 

 
Esclarecemos que devido à contratações de Serviços de Terceiros para realização 

de publicidade legal (Rádio Simpatia – Veiculação de Programas Informativos e Diário RS – 
Transmissão das Sessões Ordinárias) deduzidos de uma mesma dotação orçamentária, é 
necessária a suplementação de verbas a fim de resguardar valores para eventuais 
contratações que possam ocorrer durante o exercício financeiro.  
 

Assim, estamos antecipando a necessidade para deixar o orçamento da Câmara 
Municipal em conformidade com a demanda futura. 

 
Desta forma a realocação de recursos se faz necessário para a correta e necessária 

execução orçamentária. 
 
Sem mais para o momento, subscrevo renovando cordiais saudações. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

EDSON JOSÉ MOSSMANN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 

EIDER WILLERS MILANI 
Vice-Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 

MARLENE ZIMMERMANN KOCH 
Secretária do Poder Legislativo 


